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Campinas, 21 de março de 2023. 

AO 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE (SAMS) 

IBITINGA – SP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 03/2023 

EDITAL Nº 03/2023 PROC. Nº 03/2023 

BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

OBJETO: O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição futura e parcelada de 

equipamentos e material permanente, de acordo com as especificações e quantidades constantes do Anexo I – 

Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

 

 

A empresa CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 46.563.938/0014-35, vem, 

solicitar alteração do Anexo I – Termo de Referência no Edital em anexo ITEM 12 – APARELHO DE RAIO X , pelos 

seguintes motivos: 

 

Ao analisarmos as especificações técnicas verificamos que alguns pontos supostamente restringem e impedem o 

equilíbrio técnico entre os players, impactando diretamente no aferimento de lances e economicidade ao erário, 

portanto se faz necessário algumas alterações, para que haja ampla concorrência, economicidade e todos os 

licitantes possam apresentar suas propostas de forma regular, e primordialmente propiciar a este órgão público a 

melhor análise de todas, para escolher a mais vantajosa para administração pública. 

 

 

Alterações: 

 

➔ Onde se lê: Potência Nominal de 50 kW / 63 kW; Faixa mA até 500 mA  

➔ Leia-se: Potência Nominal de mínimo 50 Kw; Faixa mA até 630 mA  

➔ Justificativa: Não ficou claro se tanto geradores de 50kW quanto de 63kW atendem ao edital ou se é 

necessário que tenha mínimo 63kW para atender ambos. A Canon Medical destaca que nosso 

equipamento atende as demandas radiológicas propostas em edital com os valores acima solicitados para 

aceite, que de forma alguma irão prejudicar ao que é solicitado pelo Órgão. Dessa forma, solicitamos que 

as alterações sejam realizadas para que mais empresas possam participar do certame.  

 

➔ Onde se lê: Capacidade de até 300 kg; 

➔ Leia-se: Capacidade de até 170 kg; 

➔ Justificativa: A alteração deste item permitirá aumentar a participação de fornecedores no processo 

possibilitando Isonomia, maior competitividade e melhor preço de oferta no certame. 

 

➔ Onde se lê: grade antidifusora de alta resolução de 103 a 215 linhas;  

➔ Leia-se: grade antidifusora de alta resolução de 70 a 215 linhas;  

➔ Justificativa: A grade fixa é ofertada em sistemas mais simples, os mais sofisticados já possuem grade 

móvel. Por mais que seja um sistema acima do requisitado, é necessário que esteja descrito em edital pois, 

caso contrário, poderá acarretar intercorrências e atrasos no processo se uma empresa vencedora ofertar 

grade oscilante (melhor), podendo ser alvo de recursos administrativos. Dessa forma, solicitamos a 

alteração acima para que mais empresas possam também participar do certame, permitindo a 

possibilidade de aquisição de equipamentos mais sofisticados pelo Órgão. 
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Esclarecimentos: 

 

➔ Onde se lê: PLACA DIGITAL AED COM CASSETES DE TAMANHO 36 X 43 VAW. 

➔ Esclarecimento: Nossa placa digital tem área de 35 x 43 cm, dessa forma entendemos que atendemos ao 

que foi solicitado, estamos corretos em nosso entendimento? 

 

PRAZO DE ENTREGA: 

 

➔ Onde se lê: 3.2 Quando da formalização do pedido o prazo de entrega dos itens deverá ser de, no 

máximo, 30 (trinta) dias corridos. 

➔ Será aceito: Prazo de entrega até 90 (noventa) dias úteis?  

➔ Justificativa: O prazo é necessário por se tratar de itens específicos com linha de produção por demanda 

e vale ressaltar a transição de ano letivo e as questões burocráticas.  

DO PEDIDO: 

Senhor Pregoeiro, serve a presente para requerer à V.Sas. o pedido de alteração das especificações técnicas e do 

prazo de entrega acima citado para que possamos participar deste pleito e elaborar nossa proposta em igualdade 

de condições, propiciando a este órgão Público a análise de outras propostas e a escolha da mais vantajosa. 

  

 A Canon Medical possui uma ampla linha de produtos, é fornecedora tradicional no mercado Brasileiro tanto no 

mercado Público como no Privado e tem todo interesse em participar dos processos licitatórios instaurados por 

este Órgão.  

   

Nestes Termos, 

  

Pede Deferimento  

  

Atenciosamente, 

 

 



Assunto: Re: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO CANON - SRP – PE – 03 – 2023 - SERVIÇO AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE SAÚDE (SAMS) – IBITINGA – SP – XR
De: Compras-Sams <compras@samsibi�nga.sp.gov.br>
Data: 22/03/2023 16:09
Para: Rosangela Sodre <rosangela.sodre@br.medical.canon>, Concorrencia
<concorrencia@br.medical.canon>
CC: Reginaldo Silveira <reginaldo.silveira@br.medical.canon>, Luiz Aguiar
<luiz.aguiar@br.medical.canon>

A
CANON MEDICAL SYSTEM DO BRASIL LTDA

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 03/2023
Edital nº 03/2023 Proc. nº 03/2023
BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

OBJETO: O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição futura e parcelada de
equipamentos e material permanente, de acordo com as especificações e quantidades constantes do
Anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

Prezados Senhores,

Preliminarmente consigna-se ser tempestivo o pedido de impugnação proposto. Portanto, após

a análise dos fatos expostos e em consulta ao Departamento demandante passamos a

responder conforme segue:

Com relação ao descritivo do objeto têm-se como exigência mínima o constante no edital. Dito

isso tecnologias equivalentes ou superiores serão aceitas.

Quanto ao prazo para entrega dos objetos, a empresa, estando impossibilitada do devido

cumprimento, poderá solicitar a prorrogação de prazo, desde que devidamente justificado e

aceito pela Administração Pública.

Diante das informações aqui trazidas, fica o edital mantido, bem como a data e horário para

realização do certame.

Atenciosamente,

Gilson de Lima Salustiano

Pregoeiro


